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Câmara Municipal de Macapá  
Gabinete do Vereador Ezequias 

 

PROJETO DE LEI Nº    /2025 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de hidrantes 

públicos de incêndio nos novos empreendimentos 

imobiliários, em ampliações dos já existentes e em novos 

loteamentos, como medida de combate a incêndios, na 

forma que especifica. 

 

 
 

 Artigo 1º - Será obrigatória a instalação de hidrantes públicos de incêndio 

nos novos empreendimentos imobiliários, em ampliações dos já existentes e em 

novos loteamentos que possuírem potencial de risco de sinistros. 

 Parágrafo único – A instalação constante no caput deste artigo deverá 

contar com a anuência da concessionária do serviço de abastecimento de água 

e esgotamento sanitário. 

 Artigo 2º - Para efeitos desta Lei considera-se hidrante público de 

incêndio ou hidrante urbano de incêndio o aparelho fabricado de acordo com a 

norma NBR 5667 - Hidrantes públicos de incêndio, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT), utilizado como ponto de tomada de água ligado à rede 

pública de abastecimento de água, provido de dispositivo de manobra (registro) 

e união de engate rápido que permita a adaptação de bombas e/ou mangueiras 

para o serviço de extinção de incêndios. 

 Parágrafo único – O hidrante público de incêndio a que se refere o artigo 

1º deverá ser do tipo “de coluna”, com diâmetro mínimo de 100 (cem) milímetros, 

conforme padrão da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 

acompanhado de um registro de gaveta de junta elástica (JE) de diâmetro 

mínimo de 100 (cem) milímetros com as respectivas conexões à rede de 

distribuição de água e deve fornecer uma vazão mínima de 1.000 l/min (mil litros 

por minuto). 

 Artigo 3º - No caso de inviabilidade técnica da instalação obrigatória do 

hidrante público de incêndio prevista no artigo 1º desta lei, por exclusiva falta de 

diâmetro mínimo de 100 (cem) milímetros da rede pública de abastecimento 
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próxima à edificação, deverá ser feita a adequação do sistema de combate a 

incêndios da própria edificação. 

 Parágrafo único – A adequação prevista no caput deste artigo será aceita 

desde que a mesma seja acessível a um veículo de combate a incêndios, por 

meio de acoplamento de lances de mangueiras de incêndio com diâmetro de 

DN65 e comprimento máximo de 15 (quinze) metros. 

 Artigo 4º – Os empreendimentos imobiliários e situações que exigem a 

instalação de hidrantes públicos são: 

 I – novos loteamentos ou condomínios residenciais, horizontais ou 

verticais, com mais de 40 (quarenta) unidades; 

 II – loteamentos ou condomínios, industriais ou comerciais, com qualquer 

número de unidades; 

 III – edificações com área construída igual ou superior a 4.000 m² (quatro 

mil metros quadrados), exceto as de uso residencial unifamiliar ou com isenção 

do sistema de hidrantes por ausência de carga incêndio. 

 Parágrafo único – Os empreendimentos imobiliários e loteamentos que 

estiverem localizadas no raio de alcance de 300 (trezentos) metros de hidrante 

público já instalado estarão isentos da exigência prevista no caput deste artigo, 

desde que o hidrante público de referência possua uma vazão mínima de 1.000 

l/min (mil litros por minuto). 

 Artigo 5º – A compra e instalação do hidrante e demais acessórios na 

rede pública de distribuição de água, inclusive o projeto e as obras de reforço 

e/ou extensão de redes necessárias para implantação dos hidrantes, deverão 

ser custeadas pelo empreendedor, com a anuência da concessionária do serviço 

de abastecimento de água e esgotamento sanitário e deverá considerar o 

seguinte: 

 I – análise da situação operacional das redes, para utilização da rede 

existente ou implantação de nova rede de distribuição de água; 

 II - a localização, critérios e condições determinados pela concessionária 

do serviço de abastecimento de água e esgotamento sanitário em conjunto com 

o Corpo de Bombeiros. 

 Artigo 6º - Nos loteamentos e condomínios horizontais deverão ser 

instalados hidrantes de coluna, nos termos desta lei, em um raio de ação de, no 

máximo, 300 (trezentos) metros, nas redes internas de distribuição de água do 

loteamento ou condomínio. 

 Artigo 7º – Caberá à concessionária local do serviço de abastecimento 

de água e esgotamento sanitário: 

 I - manter os hidrantes públicos de incêndio sempre em perfeitas 

condições de funcionamento, devendo, para tanto, atender prontamente às 

solicitações de manutenção feitas pelo Corpo de Bombeiros; 

 II – indicar ao Corpo de Bombeiros e à administração municipal, 

periodicamente, a localização dos hidrantes públicos de incêndios em mapa 

circunstanciado, digitalizado, atualizado e acessível por estes órgãos através da 

internet; 
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 III - fazer a interligação definitiva da rede de distribuição de água do 

loteamento ou da edificação à rede pública de distribuição de água somente após 

a inspeção e testes dos hidrantes e a verificação de que foram instalados 

conforme projeto aprovado, sem prejuízo das demais exigências, bem como de 

vistoria do Corpo de Bombeiros. 

 Artigo 8º - Os responsáveis pelo uso das edificações deverão ceder água 

de seus reservatórios de incêndio ou ainda qualquer outra fonte hídrica existente 

na edificação, para o uso do Corpo de Bombeiros em sinistros. 

 § 1º - A concessionária responsável pelo fornecimento de água nos 

municípios deverá isentar o pagamento da água fornecida por particulares ao 

Corpo de Bombeiros para emprego em sinistros; 

 § 2º - Caberá ao Corpo de Bombeiros informar por documentação 

comprobatória a quantidade de água retirada de reservatórios particulares ao 

órgão ou concessionária responsável pelo fornecimento de água nos municípios, 

bem como ao proprietário ou responsável pela edificação fornecedora da água. 

 Artigo 9º - Contra a aplicação das penalidades previstas no artigo 9º 

desta lei caberá recurso, nos termos do artigo 28 e parágrafos, da Lei 

Complementar 1.257, de 6 de janeiro de 2015. 

 Artigo 10 – O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 

(sessenta) dias, contados da data de sua publicação. 

 Artigo 11 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EZEQUIAS DA LUZ SILVA 
VERADOR - PSD 

N
º 

P
R

O
C

.: 
00

28
4 

- 
P

LO
 0

18
/2

02
5 

- 
A

U
T

O
R

IA
: V

er
. E

ze
qu

ia
s

V
E

R
IF

IQ
U

E
 A

 A
U

T
E

N
T

IC
ID

A
D

E
 E

M
 h

ttp
s:

//m
ac

ap
a.

w
ds

ol
uc

oe
s.

co
m

.b
r/

au
te

nt
ic

id
ad

ep
df

C
H

A
V

E
 D

E
 V

E
R

IF
IC

A
C

A
O

 D
E

 IN
T

E
G

R
ID

A
D

E
: 

1B
1F

B
5F

8F
36

14
A

1E
C

80
A

05
3B

C
3D

5A
19

8
C

O
D

IG
O

 D
O

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
: 

00
81

65

 DOCUMENTO ASSINADO POR: EZEQUIAS DA LUZ SILVA:56784759249



Gabinete do Vereador Ezequias Silva – Câmara Municipal de Macapá/CMM 
Avenida FAB, 800 – Centro – Macapá – Amapá 

 

 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 

 A presente lei visa garantir a segurança da população e do patrimônio do 
município de Macapá, por meio da instalação de hidrantes urbanos em toda a 
área urbana. A medida se faz necessária diante do crescente número de 
incêndios registrados na cidade, bem como da dificuldade de acesso à água em 
algumas áreas. 

 A instalação de hidrantes urbanos permitirá o combate mais eficiente aos 
incêndios, reduzindo os danos materiais e, principalmente, preservando vidas. 
Além disso, a medida contribuirá para a melhoria da infraestrutura urbana e para 
o aumento da segurança da população. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EZEQUIAS DA LUZ SILVA 
VERADOR - PSD 
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